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N.º 154/2021 

       

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que seja concedido Título de Utilidade Pública para a 

Associação do Judô de Divinolândia” 

      

 
 

 

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que seja 

concedido Título de Utilidade Pública para a Associação do Judô de Divinolândia, 

pelos relevantes ser viços prestados em prol de Divinolândia. 

Diante do exposto, solicitamos a Presidência dessa egrégia Casa de Leis 

que encaminhe cópia de inteiro teor ao Chefe do Executivo, para que, dentro do 

prazo regimental, envie suas considerações ao conhecimento desta Edilidade 

para darmos sequência ao bom andamento dos trabalhos desta Casa. 

 

                                 Sala das Sessões, 18 de março de 2021.      
 
 

 

 
 
 
    Ederson Luis Trevisan     Mario Luis Tesolin       Leonardo Felipe Tezolin Correa 
              Vereador                      Vereador                                   Vereador  
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